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INEP SUSPENDE PRAZO PARA ENVIO DE RELATÓRIO DA CPA EM 2020. 

Em consonância com as medidas tomadas para conter a pandemia do coronavírus (COVID-

19), em março de 2020 o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep) encaminhou comunicado às IES, via sistema e-MEC, informando que o prazo estabelecido (31 

de março de 2020) para postagem do relatório de Autoavaliação Institucional 2019, produzido pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) no e-MEC, seria suspenso. Bem como, que o novo prazo seria 

definido após o retorno das atividades presenciais nas IES, conforme imagem abaixo. 

Neste sentido, considerando a suspensão do prazo para envio do relatório de Autoavaliação 

Institucional/2019, considerando as medidas adotadas para o enfrentamento ao coronavírus, a CPA 

da Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado – UNEMAT, deliberou 

por adiar a postagem do referido relatório no sistema e-MEC no ano de 2020.  

 

 

 Em decorrência da continuidade da pandemia da COVID-19, em 21/03/2021, a Secretaria de 

Regulação e Avaliação da Educação Superior (SERES) publicou no ambiente restrito aos 

pesquisadores institucionais no Sistema e-MEC comunicado lembrando da obrigatoriedade de 
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postagem do relatório e orientando que as IES que não depositaram o documento referente ao ano de 

2019 poderiam fazê-lo em 2021, juntando em arquivo único os relatórios dos anos de 2019 e 2020. 

O comunicado orientou, ainda, que as IES poderiam reprogramar seu ciclo, postando apenas 

um dos relatórios. Tendo essa orientação como referência, a CPA da UNEMAT deliberou por realizar 

a postagem apenas do relatório parcial do segundo ano do ciclo. Consequentemente, a comissão 

definiu que a postagem do relatório conclusivo do ciclo 2018-2021, que passou a ser 2018-2022, seria 

realizada no ano de 2022. Com essa decisão, a CPA também deliberou pela reprogramação do ciclo 

da IES, que passará a ser 2023-2026, com o relatório do primeiro ano do ciclo a ser depositado no 

mês de março de 2023. 

 

Cáceres, MT, 24 de março de 2020. 

 

 

Prof. Me. Adil Antônio Alves de Oliveira 

Coordenador da CPA - Portaria nº 2824/2017 
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